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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO Nº 018/2026/SEMA 

 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação (Art. 74, inc. III, “alínea f, ” Lei nº 14.133/2021). 

 

A Coordenadoria de Aquisições e Contratos, por meio de sua Gerência de Gestão de Aquisições 

vem apresentar sua justificativa para a escolha da modalidade acima mencionada, no processo nº 

SEMA-PRO-2026/16025. 

 

1 - Do Objeto e do Valor 

 

Trata-se de “Aquisição de Cursos da Sociedade Brasileira de Metrologia”, conforme Termo de 

Referência 058/GLAB/2026, no valor total de R$ 12.152,66 (doze mil cento e cinquenta e dois reais e 

sessenta e seis centavos). 

 

2 - Da Empresa Fornecedora 

 

A empresa a ser contratada para o fornecimento do objeto acima citado será: 

 

- SOCIEDADE BRASILEIRA DE METROLOGIA, CNPJ: 01.802.270/0001-89, com 

endereço à Av. Nilo Pecanha, nº. 50, Bairro: Centro, Rio de Janeiro/RJ, 20020-906.  

 

3 - Da Finalidade 

 

De acordo com o TR nº 058/GLAB/2026, em sua Justificativa da Contratação, págs. 78-79, a 

área destaca que:  
 

O quantitativo a ser contratado foi dimensionado da seguinte forma: Visando garantir a 

capacitação técnica adequada da equipe responsável pelas atividades de monitoramento da 

qualidade das análises desenvolvidas na Laboratório de Monitoramento Ambiental da SEMA.  

 

A escolha por 06 participantes para o curso Sistema em Gestão da Qualidade para 

Laboratórios; 0 4 participantes para o curso Estimativa de Incerteza de Medição em Análises 

Químicas; 06 participantes para o curso Análise Crítica dos Certificados de Calibração, 16 

participantes para o curso de Princípios de Boas Práticas de Laboratório e 04 participantes para 

o curso de Análise de Riscos Voltada a Laboratórios; visa assegurar a realização das atividades 

laboratoriais com qualidade necessária e a difusão do conhecimento adquirido, fortalecer a 

atuação institucional por  meio  da  troca  de  experiências  e  garantir  a  continuidade  técnica  

das atividades, mesmo  em  eventuais  ausências  ou  afastamentos.  

 

Tendo em vista que a recente acreditação do Laboratório de Monitoramento Ambiental da 

SEMA conforme a norma ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017 representa um marco 

institucional relevante, elevando a credibilidade do órgão perante a sociedade. Entretanto, a 

manutenção da acreditação exige o atendimento contínuo e sistemático aos requisitos técnicos 

e de gestão estabelecidos pela norma, bem como a demonstração de competência dos 

profissionais envolvidos nas atividades laboratoriais e de amostragem. Nesse contexto, a  

capacitação dos servidores por meio de cursos especializados em  ISO/IEC 17025:2017 torna-

se essencial pela garantia na manutenção da acreditação, fortalecimento da competência  

técnica da equipe; padronização dos processos laboratoriais, preparação para auditorias 

internas e externas, atendimento aos requisitos legais e institucionais e melhoria continua  e  

eficiência  operacional. 

 

 

4 – Da Documentação 
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Encontram-se acostados nos autos os seguintes documentos: 

 

- Capa; 

- Documento de Formalização da Demanda-DFD, págs. 1-4; 

- Comprovação da Vantajosidade, págs. 5-57; 

- Planilha de Preços, págs. 58-59; 

- Termo de desentranhamento, págs. 60-62; 

- Justificativa de Pesquisa de Preços n° 022/2026, págs. 63-65; 

- Análise Crítica, págs. 66-67; 

- Mapa Comparativo SIAG, págs. 68-69; 

- Relatório Pesquisa de Preço, págs. 70-71; 

- Termo de Referência, págs. 72-88; 

- Termo de Desentranhamento, págs. 89-90; 

- Termos de Responsabilidade e Solicitação de Dispensa de Expediente, págs. 91-134; 

- Parecer Técnico da CGP, pág. 135-136; 

- Despacho de Modalidade e pedido de emissão de PED Reserva, págs. 137; 

- PED Reserva, págs.138-139; 

- OJN 009 CPPGE 2023 - Pequeno valor inexigibilidade, pág.140; 

- Portarias, págs. 141-144; 

- E-mail solicitando os documentos da empresa, e o retorno da empresa, págs. 145-146; 

- Ata de Criação da empresa e Estatuto Social, págs. 147-161; 

- Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, pág. 162; 

- Documento dos representantes da empresa, págs. 163-165; 

- Declarações do Fornecedor, pág. 166; 

- Inidôneas CGU, TCU, CGE, TCE e Fornecedores Sancionados SEPLAG, págs. 167-181; 

- Ata da empresa, págs. 182-218; 

- Relatório de Resultado, pág. 219-220. 

 

5 - Da Fundamentação Legal 

 

A obrigatoriedade de licitar é norma constitucional, vez que o Capítulo VII da Constituição 

Federal/88, reservado para dispor acerca da Administração Pública, estabelece no artigo 37, caput e 

inciso XXI, que a Administração Pública de qualquer dos Poderes da União contratará obras, serviços, 

compras e alienações mediante processo de licitação pública, ressalvados os casos especificados na 

legislação, consagrando os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, in verbis: 

 
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensável à garantia do cumprimento das 

obrigações". 

 

Trata o presente caso, de contratação por inexigibilidade de licitação, com fulcro nos termos 

do Art. 74, inc. III, “f” da Lei de Licitações nº 14.133/2021: 
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. 

 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 

O Decreto Estadual nº 1.525/2022 que regulamenta a Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Estado 

de Mato Grosso, trata das hipóteses de contratação direta no art. 66, incisos I ao VII, IX, e XI ao XIII 

e art. 148, incisos I a IV que dispõem: 

 
Art. 66 Os processos de aquisição de bens e de contratação de serviços e locação de bens 

móveis e imóveis serão autuados e instruídos em sua fase interna pelo menos com os seguintes 

documentos, na seguinte ordem: 

 

I - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a contratação, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo e, se for o caso, estudo técnico preliminar e 

análise de riscos; 

Consta Documento de Formalização de Demanda, págs. 1-4 e Termo de Referência às 

págs. 72-88. 
 

II - Autorização para abertura do procedimento; 

Assinatura do Ordenador de Despesas e da autoridade competente no TR, págs. 87-88. 

 

III - comprovante de registro do processo no SIAG - Sistema de Aquisições Governamentais; 

Capa. 

 

IV - Pareceres técnicos setorial e central, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

Consta o parecer técnico da CGP à págs. 135-136. 

 

V - Preço estimado consistente em comprovada pesquisa de mercado; 

A comprovação da vantajosidade foi procedida conforme o art. 52, Dec. 1.525/2022, págs. 

5-71. 

 

VI - Indicação dos recursos orçamentários para fazer face a despesa; 

Item 2 do Termo de Referência, pág. 72. 

 

VII - Definição da modalidade e do tipo de licitação a serem adotados; 

Despacho com definição de Modalidade, pág. 137. 

 

IX - Minuta do contrato, se for o caso, ou do instrumento equivalente; 

Não se aplica. 

 

XI – Checklist de conformidade quanto aos documentos enumerados neste artigo e quanto a 

eventuais apontamentos formulados no parecer jurídico; 

Será inserido após a Justificativa. 

 

XII - Parecer jurídico conclusivo emitido pela Procuradoria-Geral do Estado, dispensado na 

hipótese de parecer referencial; 

OJN 009/CPPGE/2023, pág. 140. 

 

XIII - Aprovação do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social - CONDES, quando 

for o caso. 

Não se aplica.  

6 – Do preço 

 

Para que a Administração Pública possa atuar de maneira econômica, deverá realizar pesquisa 

de preços, a fim de avaliar se os preços praticados estão em conformidade com o mercado. 
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O Decreto Estadual nº 1.525/2022 dispõe em seu art. 52 que: 

 
Nos casos de inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida na seção anterior, a justificativa de preços se dará mediante comprovação dos 

preços praticados pelo contratado em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, 

por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, contratos, empenhos, extratos contratuais e documentos equivalentes, emitidos no 

período de até 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, ou por outro meio idôneo 

devidamente justificado. 

 

Para confirmação do preço praticado e sua aceitação, por se tratar de evento com ampla 

divulgação pelo portal do fornecedor, disponível: 

 https://metrologia.org.br/wpsite/calendario_ead/#grade pode ser verificado que é divulgado o valor 

por meio do portal, neste sentido, tem-se que o preço cobrado da SEMA/MT é o preço praticado pela 

empresa para todos os interessados.  

 

Ademais, considerando a natureza específica dos cursos ofertados, bem como a exclusividade 

da empresa na sua realização, não há viabilidade de obtenção de outras propostas ou realização de 

pesquisa de preços junto a fornecedores concorrentes. 

 

7 – Conclusão 

 

Diante do exposto, conclui-se estarem evidenciados os elementos necessários que justifiquem 

a Inexigibilidade de Licitação para a contratação do objeto em questão por esta Secretaria em seu 

processo SEMA-PRO-2026/16025. 

 

Segue dessa forma, o processo para os trâmites necessários, cabendo à autoridade superior a 

decisão quanto à autorização dessa contratação. 

 

Cuiabá-MT, 28 de maio de 2026. 

 

Vanessa Suelma Vieira Correa 

Analista Desen. Econ. Social 

GAQ/CAC/SAAS 
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